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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Apresente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS, DESTINADOS AS BANDAS DE MÚSICA DO MUNICIPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, PELO DEPUTADO 

FEDERAL GENERAL GIRÃO, CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CULTURA 

919134/2021., conforme especificações e quantitaivos a seguir: 

Item Descrição Unidade Quant. 

1  0011378 - Sax Alto (Eb), Especificação: Acabamento 

Laqueado, Tipo de tudel - Curvo, Inclui estojo, Material do 

bocal - Metal, Material da braçadeira - Metal, Armação - 

(Eb), Afinação: EB, Chave de Bb grave articulável, Recurso: 

F# agudo, Micro regulagem para abertura das chaves, Molas 

em aço, Parafusos em aço inox, Campana removível, Apoio 

ajustável para polegar Conteúdo da Embalagem; - 01 

Saxofone Alto (Eb), - Case especial em ABS, Palheta, 

Boquilha, Correias, Flanela, Lubrificante, Tudel e escova 

para limpeza interna  

Unidade 5 

2  0011379 - Sax Tenor (Bb) Descrição: Acabamento - 

Laqueado, Inclui estojo, Comprimento - 85 cm, Altura x 

Largura - 1 cm x 36 cm, Armação - (Bb), Peso Aprox.: 3,5 

kg, Afinação: BB, Recurso: F# agudo. Conteúdo da 

Embalagem 01 Saxofone Tenor (Bb), Estojo, Boquilha, 

Palheta, Abraçadeira de metal, Kit de limpeza com luva, 

Case, Correia, Flanela, Lubrificante e Tudel  

Unidade 2 

3  0011380 - Teclado Arranjador Profissional, Descrição 

PEDAL - SUSTAIN, CAPA AVS LUXO ACOLCHOADA, 

1 SUPORTE STAY SLIM 1100/01, CAPA CRISTAL 

COBERTURA, FONTE ORIGINAL, Tela a cores - 4,3 

polegadas, 850 sons, incluindo 73 sons Super Articulation, 

27 MegaVoice e 43 Kits de Bateria/SFX 415 estilos, 

incluindo 372 Pro, 32 Session, 10 DJ e 1 Free Play, 

Memória interna de 100 MB para dados de expansão Unison 

& Accent para que a reprodução dos Styles acompanhe sua 

performance, Compatibilidade com o aplicativo Rec'n'Share 

e entrada para microfone, Lista de reprodução e de registros 

para uma configuração rápida e fácil, Expansibilidade de 

vozes e estilos com o Expansion Manager  

Unidade 1 

4  0011381 - ESTANTE PARA PARTITURA, Descrição 

Pintura eletrostática preta 02 regulagens de altura Altura 

máxima: 1,10mEspessura máxima do tubo: 19cmEspessura 

mínima do tubo: 13cmRegulagem de inclinação Acompanha 

bag de pano  

Unidade 16 
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5  0011382 - BOMBARDINO (Bb), Descrição: Laqueado - 3 

Pistos, Armação - (Bb). Calibre - 14,5 mm, Campana - 300 

mm, Detalhe - Porta lira e botões em metal, Acompanha - 

Estojo extra luxo e bocal  

Unidade 2 

6  0011383 - Zabumba Profissional Descrição Zabumba - 

20x18, Aro - De inox Blackteel, Pele - Leitosa, Corpo - de 

Medeira, Cor - verniz, Dupla Afinação, Com PAD + 

Maçaneta oval, ALTURA - 20 CM, PELE - 18 

POLEGADAS OU SEJA 45 CM  

Unidade 1 

7  0011384 - Caixa Bateria Descrição: CAIXA DE BATERIA 

- 14X08, Linha - 580, Corpo - em madeira Basswood, Com 

ferragens cromado, Aro - Cromado, Esteirinha - 24 fios, Pele 

- porosa, Pele - cristal resposta, Com acabamento verniz 

brilhante.  

Unidade 3 

8  0011385 - Clarinete (Bb) Descrição: Armação - (Bb), 

Material das chaves - Níquel, Corpo - ABS, Chaves - 17 

niqueladas Medidas Aprox. - 8,5 x 8,5 x 68 cm, Peso Aprox. 

- 0,750 kg, 01 - Estojo Personalizado, Flanela para limpeza e 

lubrificante.  

Unidade 5 

9  0011386 - Trompete (Bb) Descrição: Acabamento - 

Laqueado, Pistos - Aço Inoxidável, Recurso - 2 gatilhos, 

Armação - (Bb), Calibre - 11,66 mm, Campana - 125 mm, 

Modelo - Intermediário, Medidas Aprox - 12,5 x 15 cm x 53 

cm  

Unidade 4 

10  0011387 - Trombone de Pisto (Longo) (Bb) Descrição: 

Trombone - de Pisto, Modelo - longo, Armação - (Bb), 

Acabamento - Laqueado, Pistos - Aço inoxidável, Campana 

- 205mm, Calibre - 12.3mm, Trombone montato - mede 

105cm  

Unidade 2 

11  0011388 - Trombone de Vara (com Rotor) (Bb/F), 

descrição; Tipo de trombone - De vara, Modelo - Trombone 

de vara com rotor tb 200vr laqueado dourado com case, Cor 

- Bege, Material - Partes Internas Aço inoxidável Armação - 

(Bb/F), Calibre - 13,33 mm, Acessórios incluídos - Estojo e 

acessórios  

Unidade 2 

12  0011389 - BATERIA E PERCUSSÕES COMPLETA, 

Descrição Bateria Acústica, Bumbo - 22x16, Caixa - 14x6.5, 

Toms -10x08 e 12x09, Surdo - 16x16, Pedal - Bumbo, Pedal 

- Chimbal, Kit de Pratos Completo, Madeira: Hard Poplar, 

Ferragens: 02 - Estantes de prato (reta e girafa) com pés 

duplos, 01 - Maq. de chimbal, 01 - Estante de caixa, 01 - 

Pedal com ajuste infinito de ângulo e batedor multiface, 01 - 

Tom Holder duplo com múltipla regulagem e sistema “joint 

ball”, 01 - Banco.  

Unidade 2 

13  0011390 - SAX BARITONE (EB) Afinação: Eb (Mi Bemol) 

Apoio de polegar: Direito e esquerdo metálicos 

Unidade 3 
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Acabamento: Laqueado Campana: Campana removível 

ornamentada Chaves: A (Lá grave) ao F# (Fá sustenido 

agudo) Sapatilhas: Pele natural, feltro trançado impermeável 

Acessórios: Porta-lira (com parafuso de fixação), boquilha 

Michael, cobre-boquilha e abraçadeira de metal e espigão 

Case  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 

2.1 Os itens solicitados serão fornecidos em dias úteis, nas quantidades requisitadas pelos 

órgãos da Administração Municipal, não existindo quantidades mínimas a ser solicitada. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA/MODELO e 

especificações detalhadas dos produtos cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e 

observadas os esclarecimentos constantes no edital. 

2.4 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto. 

2.5 É facultado ao Município de Campo Grande exigir a apresentação de amostras à 

licitante vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 

2.6 As licitantes deverão obedecer a legislação e normas técnicas em vigor para emissão, 

armazenamento, transporte e comercialização dos produtos licitados. 

2.7 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora 

adjudicatária, independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua 

substituição sem qualquer ônus adicional. 

2.8 Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser 

substituída por equivalente, desde que aceite pela administração através de parecer técnico. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer do municpio de Campo Grande/RN, garantindo assim um bom 

desempenho dos programas desenvolvidos. 

 

4. DE SELEÇÃO E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 

4.1 À luz da Lei nº 10.520/02 e do Decreto 10.024/2019, para efeito da concretização da 

formação do contrato objeto do presente Termo, será utilizado procedimento licitatório na 

modalidade "Pregão", na forma “Eletrônica”, com modo de avaliação das propostas pautado 

no critério do “menor preço por  item”. 

4.2 A opção pelo registro de preços no processo licitatório visa planejar a intenção de se 

contratar o serviço, de forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de 

procedimentos que não se pode precisar, com exatidão, o quantitativo a ser contratado. 

4.3 Quanto à modalidade de licitação adotada para a escolha dos fornecedores, certamente 

é a mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao Poder Público de comprar 
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melhor, economizando ao erário. 

 

5. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 

5.1 O Termo de Contrato Terá Vigência de 12 (doze) meses. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no 

Edital e Termo de Referência; 

6.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como identificação 

dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc. 

6.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

6.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.5 O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 

6.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este 

órgão municipal; 

6.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da 

Ordem de Compra. 

6.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

termos do art. 65, § 1°, da Lei n°8.666/93; 

6.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

7. DAS QUANTIDADES DE VALOR ESTIMADO: 

7.1.  As quantidades foram estimadas com base nas demandas da Secretaria; 

7.2.  O valor estimado para a refeida contratação é de R$ 154.567,13 (centoe cinquenta e 

quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais e treze centavos); 

7.2.1. O Valor estimado foi apurado com com fundamento no Art. 5º, inciso II e III da 

Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso; 

8.2 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

8.3 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

8.4 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

Lu
iz

a 
V

ie
ira

, 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

: h
ttp

s:
//p

m
ca

m
po

gr
an

de
.p

ro
si

pe
.c

om
/a

ss
in

ae
xa

to
-a

pi
/d

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
20

02
5-

6a
3f

34
e5

-d
41

b-
49

89
-a

21
e-

ff7
a9

a0
b6

e5
a

http://campogrande.rn.gov.br/


 

Estado do Rio Grande Do Norte 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - RN  

CNPJ/MF: 08.084.014/0001-42 
Rua Antonio Veras, 65, Centro, Campo Grande/RN 

 
 

 

8.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 

8.6 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 

validade vencido; 

8.7 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento. 

 

9. LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

9.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais definidos na Ordem de Compra, ou 

documento equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante, dentro do perímetro do 

Município de Campo Grande/RN, no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de 

Compra. 

 

10 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

10.1 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com 

atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 

registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as 

providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, 

salvo motivo de força maior. 

10.2 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, 

efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou 

superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 

10.3 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão 

ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

10.4 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita 

aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que 

estiverem em desacordo. 

10.5 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer 

irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser 

substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar 

da data da realização da vistoria. 

10.6 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante 

contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 

contratual. 

10.7 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 
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foram delegadas. 

10.8 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser 

comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas 

necessárias à continuidade da execução do contrato; 

10.9 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos art. 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos Art. 81 a 99 da mesma lei. 

 

11. GESTOR DO CONTRATO: 

11.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do 

Prefeito. 

11.1.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá 

observar, no mínimo, as seguintes determinações: 

a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro 

os resultados previstos neste Termo e no Contrato. As decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores 

para a adoção das medidas pertinentes, que tomará as providências para que se aplique as 

sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão; 

b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e 

acompanhamento do contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para 

esse fim; 

c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao 

acompanhamento e fiscalização do contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no 

exercício do seu mister; 

d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não 

solução de continuidade da prestação do serviço; 

e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de 

Autorização de Despesa para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização 

prévia; 

h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob 

sua responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de 

cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de 
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reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do 

Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos 

demais documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 

Referência, devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

 

Campo Grande/RN,  18 de setembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Luiza Vieira 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
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